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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 584/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 124/2025-SMG/SMG, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar LUCAS GUEDES ANJEIRAS, do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Atendimento às Comunidades, símbolo CS, da secretaria Municipal da Igualdade Racial, 
Direitos Humanos, Diversidade, Pessoas Idosas e Pessoas com deficiência - SEMIDH.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 583/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº 
122/2025-GP,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração de LUCAS GUEDES ANJEIRAS, contida na portaria 
nº. 565/2025-A.P., de 03 de fevereiro de  2025, publicada no Diário Oficial do Município 
de 04 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 582/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº 
124/2025-SMG/SMG,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração de MATHEUS DE ARAÚJO FREIRE DA SÍLVA, do 
cargo em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, contida na portaria nº. 
276/2025-A.P., de 18 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de 20 
de janeiro de2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 581/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 55, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 298/2025-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal 
de Politicas Públicas para as Mulheres - SEMUL, cujos nomes, cargos e simbologia constam 
na relação abaixo, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 
de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 11.670, de 27 de dezembro de 2018:

Denominação de Cargo Símb Nome 
Chefe de Setor do centro de referência 

da Mulher
CS FERNANDA BEZERRA FREITAS

Encarregado de Serviços ES JANE CLEIDE DE ASSIS BERTULEZA ANDRADE
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 580/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 298/2025-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear CARLOS ANDRÉ DE ALMEIDA, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 
de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 10.411, de 29 de agosto de 2014. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 579/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 297/2025-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar THATIANA SHEYLA DANTAS CAVALCANTI, do cargo em comissão de 
Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 578/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Artigo 55, Inciso II da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 296/2025-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear SADY MASSUD DA CRUZ, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras, símbolo CS, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de 
agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº.13.061, de 30 de abril de 2024.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 577/2025-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 55, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 295/2025-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 
de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 12.156 de 14 de janeiro de 2021.

Denominação de Cargo Símb Nome 
Encarregado de Serviços ES JEFERSON ANDRADE DA SILVA

Encarregado de Serviços ES MARIA EDUARDA BEZERRA CARLOS
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 576/2025-A.P., 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 295/2025-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os titulares dos cargos comissionados da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, cujos nomes constam na relação abaixo.

Denominação do Cargo Simb. Nome do Ocupante 
Encarregado de Serviços ES JOÃO MATHEUS FERNANDES DO NASCIMENTO

Encarregado de Serviços ES BERNARDO LOUIS BEZERRA
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração
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 SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 460/2025-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SETUR-20250052590, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora THATIANA CRISTINA GREVY DA 
COSTA TINOCO, matrícula nº. 73.230-4, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
do Setor de Marketing Turístico, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Turismo - 
SETUR, referente ao exercício 2023/2024, no período de 20/01/2025 a 18/02/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
20 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

 
PORTARIA Nº. 456/2025-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20250079553,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ANDRESSA DAYANA SAMPAIO MACIEL, 
matrícula nº. 72.375-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a 
vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 454/2025-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20240802715, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
ELIENE SOARES SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 09.289-4, Professor, N2-J, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 3º quinquênio (1998/2003), pelo 
período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 436/2025-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMPLA-20241783001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CRISTINA SILVA XAVIER, 
matrícula nº. 72.876-7, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Unidade Setorial 
de Administração Geral, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 425/2025-GS/SEMAD, DE 03 D EFEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20240167696, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
KESIA IDESIS JACOME VARELA BARCA, matrícula nº. 61.904-3, Professor, N2-F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2011/2016), pelo 
período de 03 (três) meses, devendo ser retirado a carga suplementar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 415/2025-GS/SEMAD, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SMS-20241419253,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ALESSANDRA SILVA DA ROCHA, 
matrícula nº. 13.528-3, Farmacêutico, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao 2° decênio (2004/2014, pelo período de 06 (seis) meses, 
devendo ser retirado o adicional de insalubridade e a gratificação de plantão.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 282/2025-GS/SEMAD, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20241858214,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora ANA JULIA MOREIRA DE ANDRADE LIMA, matrícula nº. 72.387-0, Cuidadora, GNM, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº. 001/2025/GP/NATALPREV, 31 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DO NATALPREV, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Em obediência ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a necessidade 
de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de serviço para órgão públicos.
RESOLVE:
Art. 2º Designar a servidora Wilma Lúcia de Souza Felinto Couto, matrícula nº 177.720-
3, como Fiscal do Contrato nº 0092022, Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
20221274150, firmado entre o Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
do natal – NATALPREV e a empresa Fixa Serviços Técnicos Eireli, CNPJ nº 04.482.256.0001-
33, que tem por objeto a locação com instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar condicionado e cortina de ar.
Art. 3º Designar também a servidora Ingrid Bezerra Catarino, matrícula nº 177.720-8 para 
exercer a função de Fiscal Substituto nas ausências e impedimento do fiscal titular.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos no 
dia 08/01/2025.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Thiago Costa Marreiros
Presidente - NATALPREV

PORTARIA Nº. 002/2025/GP/NATALPREV, 31 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DO NATALPREV, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Em obediência ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/202, tendo em vista a necessidade 
de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de serviço para órgão públicos.
RESOLVE:
Art. 2º Designar a servidora Wilma Lúcia de Souza Felinto Couto, matrícula nº 177.720-
3, como Fiscal do Contrato nº 006/2022, Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
036147/2017-04, firmado entre o Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município do natal – NATALPREV e a empresa Elite Equipamentos e Serviços LTDA, CNPJ nº 
10.905.205.0001-70, que tem por objeto prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de um elevador do prédio sede do NATALPREV.
Art. 3º Designar também a servidora Ingrid Bezerra Catarino, matrícula nº 177.720-8 para 
exercer a função de Fiscal Substituto nas ausências e impedimento do Fiscal titular.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos no 
dia 08/01/2025.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Thiago Costa Marreiros
Presidente - NATALPREV

PORTARIA Nº. 003/2025/GP/NATALPREV, 31 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DO NATALPREV, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Em obediência ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 
necessidade de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de serviço para órgão 
públicos.
RESOLVE:
Art. 2º Designar a servidor a Wilma Lúcia de Souza Felinto Couto, matrícula nº 177.720-
3, como Fiscal do Contrato nº 002/2023, Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
20230053433, firmado entre o Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município do natal – NATALPREV e a empresa Liderança Mudanças e Transportes Ltda, 
CNPJ nº 40.796.658.0001-76, que tem por objeto a lcação de veículos de passeio com 
quilometragem livre, sem motorista e sem combustível com seguro total.
Art. 3º Designar também a servidora Ingrid Bezerra Catarino, matrícula nº 177.720-8 para 
exercer a função de Fiscal Substituto nas ausências e impedimento do Fiscal titular.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos no 

dia 08/01/2025.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Thiago Costa Marreiros
Presidente - NATALPREV

PORTARIA Nº. 004/2025/GP/NATALPREV, 31 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DO NATALPREV, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Em obediência ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 
necessidade de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de serviço para órgão 
públicos.
RESOLVE:
Art. 2º Designar o servidor Igor Thierry Silva Donato, matrícula nº 1777271, como Fiscal do 
Contrato nº 003/2022, Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 20220278865, firmado 
entre o Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município do Natal – NATALPREV 
e a empresa Matias e Leitão Consultores Associados LTDA, CNPJ nº 14.813.501.0001-00 
que tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria em investimentos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos no 
dia 08/01/2025.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Thiago Costa Marreiros
Presidente - NATALPREV
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